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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
 
Acrescenta os arts. 159-A e 169-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, para dispor sobre 
normas de segurança e medicina do 
trabalho específicas para os empregados 
que trabalhem em estabelecimentos de 
educação infantil e de ensino fundamental. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes artigos: 

“Art. 159-A. As empresas e estabelecimentos que prestem 

serviços de educação infantil ou ensino fundamental exigirão, no momento da 

contratação dos empregados, comprovação de seus antecedentes criminais.” 

.............................................................................................. 

“Art. 169-A. Os empregados em estabelecimentos de educação 

infantil ou de ensino fundamental serão submetidos, no momento da 

contratação e anualmente, à avaliação de sua saúde física e mental para fins 

de habilitação ao exercício profissional e continuidade na função. 

§ 1º Os empregados em estabelecimentos de educação infantil ou 

de ensino fundamental deverão informar os empregadores sobre o uso de 

medicamentos psicoativos, bem como sobre a existência, em seu histórico 

médico, de diagnóstico de transtorno mental. 
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§ 2º A lista dos medicamentos de que trata o § 1º será 

estabelecida em regulamento. 

§ 3º O fornecimento das informações previstas no § 1º não poderá 

servir de pretexto para a redução ou restrição de direitos do empregado, sob 

pena de rescisão do contrato por culpa do empregador. 

§ 4º Configura-se ato faltoso a omissão ou ocultação, pelo 

empregado, das informações previstas no § 1º deste artigo, passível de 

punição com advertência, suspensão ou demissão por justa causa, a depender 

da gravidade da omissão.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação oficial. 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 483/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado 

Federal em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as 

irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e 

adolescente no País e dela decorreram diversos projetos que merecem ser 

apreciados por esta Casa. 

  A exigência de comprovação de boa saúde mental, assim como 

a ausência de antecedentes criminais dos profissionais contratados pelos 

estabelecimentos de ensino se mostra relevante para a efetivação do art. 53, 

caput, da Lei nº 8.069/1990: 
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Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 

visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício 

da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes (...) 

 

Assim, esse projeto se justifica pela necessidade de se prezar 

pelo bem-estar das crianças e adolescentes no ambiente escolar e garantir-

lhes um ambiente saudável e seguro para a aprendizagem. 

Dessa forma, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões,      
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 


